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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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CONTRATO N." 0221202 I FOR.FME
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Sf,M I,ICITAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMf,NTAÇÃO ESC'OLAR

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, Estado da Bahia. inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de
Pessoas Juridicas, sob o no.30.607.381/0001-32, Iocalizada à Avenida Jose P. Sampaio, no 08, Cenrro.
representada neste ato pela Secretaria Sf . ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE, portadora do RG
n." 07.584.888-07/5S P-BA, e CPF n.o 00 L3 I 9.995- 1 6. residente e dom iciliada na Rua G lória Sarnpaio, No
64, Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a ASSOCIAÇÃO
DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO POCINHO conr sede na Comunidade de
Pocinho. Zona Rural de Souto Soares. inscrita no CNPJ sob n." 2,1.791.139/0001-11. representada pela
Presidente. senhora ANELIA ROSA DE OLMIRA inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF
285.565.138-63 e da RG n" 07.1 00.296-08 SSP/BA. residente e domiciliada em Pocinho. Zona Rural de
Souto Soares-Bahia. doravante denonrinado (a) CONTRATADO (A). f'undamentados nas disposiçi)es [.ei
n" 11.94712009. e tendo em vista o que consta nâ (hamada PÍrblica no 001/2021. resolvem celebral rr

prescnte contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
E objero desra contraração a aquisição de cÉNLRoS ALIMEN I it lOS DA A(iRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAçÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados na rede

municipal de ensino de Souto Soares- Ba. verba FNDE/PNAF.. para o ano letivo de 2021. descritos nus

itens enurnerados na C--láusula Terceira, todos de acordo conr a clramada pírblica n." 001/2021. o qual tlca
fazendo parte integrante do presente contrato. independertemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compronrete a t'ornecer os gêncros alirnentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conlorme descrito no Projeto de Venda tle Cêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
parle integrante deste Instrurnento.

CLAUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimenticios do AgricLrltor Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural. neste ato denorninados CONT RA IADOS. será de até R$ 20.000.00 (vinte rnil reais) por DAP por

ano cir il. refêrente à sua produçào. contbrrne a leuislaçào do Programa Nacional de Alimentaçào Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverào informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do

Pro_ieto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Proleto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. em no máximo -j0 dias após a assinatura do contrato, por

meio de t-erramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O inicio para entrega das mercadorias serii imediatamente. senclo r.r prazo do fornecimento até o termino da

quantidade adquirida ou até 3 I de dezembro de 2021 .

a. A entrega das mercadorias deverá ser t-eita nos locais, dias e quantidades de acordo conr a chamada

pública n." 00112021.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á nrediante âpresentaçào do Termo de Recebimento e as Notâs

Fiscais de Venda pela pessoa responsár el pela alimenlaçào no local de entrega. consoarte o anero deste

Contrat().
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CLAUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alirnenticios. nos quantitatiros descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar. o (a) CO\ IRA fADO (A) receberá o valor roral de R$ 54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais), conÍbrme Projeto de,uenda apreseÍ]tado pelo agricultor que segue abaixo:

Farinha de mandioca. de boa RSl.00 16 000.00
qrralidade. cor branca. nào dc'r e ter
chciro azctio. rrranchas tle col cscurâ
(nroÍb) livre de impurezas que
impossibr litern o cor'rsunro. Validade
m ínima de 07 meses a contar da entrega.
acondicionacio ern saco plástico. atóxico,
contendo I k

apresentando R$0.70 R$ 14.000.00

) 1.000

.l 20.000 Und P de Ai lnl
propriedades organolépticas
caracteristicas corlro" cor. sabor odor e
aparência. Ausência de suj idades
parasilns c larlas. As ernbirlagcns tler enr

.ct LJc Pll'tit.. lIir \plr(rtt(. r'(\i\letlt(.
l3cradr,. c()rr ucrarlia (le hri.i(' e e

consistência adequada.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quaÍa estão inclLrídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encarBos fiscais. sociais, comerciais. trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cunrprimenkr das obrigaçôes decorÍenles do presente contrâto.

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE. após receber os docurnentos descritos na cláusula Quinta. alínea "b", e apÓs a

tramitação do Processo para instruçào e liquidaçào. eÍetLrará o seu pagamento no valor correspondente às

ITEM QUANTI
DADE

UND. ESPECIFICAÇÃO DO PRODT]TO VAL.
I \ITAI].Io

VALOIT
ToTAI,

1.000 Tanioca. de boa qualidade. não deve ter
cheiro azedo, manchas de cor escura
(moÍir) Iirre de impurczas que

impossibilitern o consurno. Err ba lagenr

de I kg.

Kq R$24.000.00R$6.00

,@-

Kc

CLÁTTSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrâo à conta das seguintes dotaçÕes orçamentárias:

Unidade Orçamen tária: 02.04.02 - FLJNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj.Atir idade: 20ól - Manutenção das AçÕes do Programa Nacional de Alimentação Escolar
Proj.Atividade; 2l 52 Manutenção Das Ações Do FundeÍ'/ Precatiirius
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de ConsLtnttr

Fonte: I 5 - -lransÍêrências de Recursos tlo [:N DE.

Fonte: 0l - Educação 25%
Fonte: 95 - Ação Judicial FUNDET' Precatórios
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entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CoNTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em viÍude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a lirrua de liberaçào de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNACEDOR. deverá pagar multa de 2oá. tnais juros de 0.lozo ao dia. sobre o lalor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não eÍ'etivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadirrplência da CONTRATANTE proceder-se-á confonne o § l'. do art. 20 da Lei n.
I lr94112009 e demais legislaçÕes relacionadas.

CLAUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR dererá guardar pelo prazo dc 5 (cinco) anos, ctipias das Notas Fiscais
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alirnentícios da
Agricultura Familiar para Alimentaçâo Escolar. estando à disposiçào para compro\ açào.

CLAUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra,
os Temos de Recebimento e Aceitabilrdade. apresentados nas prestações de contas, bem corno o Projeto
de Venda de Gêneros A liment icios da Agricu ltura Fam iliar pala A limentaçào Escolar e documentos anexos,
estando à drsposiçào para compror açào.

CLÁUSULA QUATORZE:
E de exclusiva responsabilidade do CON'IRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANIE ou a lerceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçào.

CLÁUSULA QTiINZE:
O CONTRATANTE em razào as suprernacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá:

a. rnoditicar unilateralmente o contrato para melhor adequaçào às Íinalidades de intercsse público.
respeitando os direitos do CONTRATADOI
b. rescindir unilateralmente o contrato, rros casos de inliaçâo contratual ou inaptidão do
CONTRATADO:
c. fiscalizar a execução do contrato:
d. aplicar sanções rrotivadas pela inexecLrçào total ou parcial do a.irrste:

Sempre que a CONTRATAN I'E alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO. deve
respeilar o equilíbrio econôm ico-fi nanceiro. garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLAT]SULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo adrrinistraliro podclzi ser descontada dos pagamentos

eyentualmente devidos pelo CONTRAI .,\Nl li ou. quando tor o castt. cobrada.judicialrrente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficârá a cargo da Secretaria de Estado de Educação. da Entidade
Erecutora. do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDF-.

CLAT]SL'LA DI.]Z0ITO:
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O presente contrato rege-se, ainda. pela chamada pública n.o 00i/2021, pela Resolução CD/FNDE n..
3 8/2009 e pela Lei no I I .94712009 e o d ispositivo que a regu lamente- em todos os seus termos, a qual será
aplicada. também. onde o contrato for ornisso.

CLÁUSULA DEZENoVf,:
Este Contrato poderá ser aditado a quâlquer tempo, mediante acordo formal entre as partes. resguardadas
as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTf,:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta. que
somenle terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato. desde que observada a lormalização prelirninar à sua efetivação. por carta. consoante
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido. de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelaçào
judicial ou exrrajudicial. nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições:
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLATISULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a enlrega total dos produtos adquiridos ou até 3l de
dezernbro de 2021.

CLÁUSULA VINTE f, TIIÊS:
A prestação de serviços deste contrato será frscalizada por servrdor designado por esta Administraçâo
Í\ilunicipal, atravês de portaria publicada no Diário Oficial do Í\4unicipio.

CLAUSULA VINTE E QUATRO:
E competcnte o Foro da Comarca de Souto Soares para dirinrir qualquer contror'érsia que se originar deste

contrato.
E, por estarem assim. justos e contratados. assinam o presente instrur'nento em três vias de igual teor e

fonna, na presença de duas testemunhas.

Souto Soâres. 05 de Abril de 2021
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EXTRATO DE CHAMADA PUBLICA

Chama Pública f oo1l2o21
Contratante Fundo lvlunicipal de Educaçáo de Souto Soares - Estado da Bahia.
ObJEtO: AqUiSiçãO dE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA ÊAI\IILIAR PARA
ALIMENTAÇÁO ESCOLAR, para alunos de educaÇáo básiÇa púb|ca matriculados na rede
municrpal de ensino de Souto Soares- Ba. verba FNDE/PNAE para o ano letivo de 2021.
Proponente Homologado ASSOCTAÇÃO DOS AGRTCULTORES FAMILIARES OO
POVOADO POCINHO com sede na Comunidade de Pocinho, Zona Rural de Souto Soares,
inscrita no CNPJ sob n." 24.791 .339/0001-1 1.

Valor Homologado: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reâis).
Embasamento Legal: Lei n." 8.666/93, e suas posteriores alterâçôes.
Homologação,/Ratilicaçáa 051 A4 I 2021.

EXTRÂTO DE CONTRATO
FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAçÃo DE SoUTo SOARES

CNPJ/MF: 30.607.381/0001-32

Contrato N' 022202'l FOR.FME - Chamada Públice n'00112021.
Contratante: Fundo Municipal de Educaçào de.Souto Soares- Bahia.
Objeto: Aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIIVIENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educaçáo básica pública matriculados na rede
munlcipal de ensino de Souto Soares- Ba verba FNDE/PNAE para o ano letivo de 2021.
contratado: AssoctAÇÀo Dos AGRtcULToRES FAMTLTARES Do PovoADo PoctNHo
com sede na Comunidade de Pocrnho, Zona Rural de Souto Soâres, inscÍita no CNPJ sob n.o

24.791.339/0001-1 1.

valor Global: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
Embasamento Legal: Lei n." 8.666/93, e suas posteriores alteraçóes.
Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de EducaÇão.
Proi.Atividade: 206í - ManutenÇão das AÇões do Programa Nacjonal de Alimentaçáo Escolar
Proj.Atividade: 2152 Manutençáo Dâs Açóes Do Fundef/ Precatórios
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 15 - Transferênciâs de Recursos do FNDE
Fonte: 01 - EducaÇão 25%
Fonte: 95 - Açáo Judicial FUNDÊF Precatórios
Prazo de Vigência: 0510412021 a3111212021.

Rua Eutacio Vieira Viana I 0 I Centro I Souto Soares-Ba

Estê documênto Íoiassinado d
c9B50D4AA41CF3

ioila mente poí SERASA Experian
8111761A01291AF24E


